
 

    LEI Nº 1.355 DE 23 DE JULHO DE 2013. 

    

 

 

    “Criação e Extinção de Cargos de Provimento Efetivo 

no Quadro de Pessoal do Município de Tarabai, Anexo I da Lei nº 1249/2010.” 

 

 

 

 

ELIAS NATALINO PEREIRA, Prefeito Municipal de 

Tarabai, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis 

em vigor, faz saber que a Câmara Municipal de Tarabai APROVOU e ele SANCIONA 

e PROMULGA a seguinte Lei Municipal: 

 

 

 

 

Artigo 1º – Ficam extintos 41 (quarenta e um) Cargos de Provimento Efetivo no quadro 

de pessoal do município de Tarabai, discriminados abaixo: 

 

 

 

Cargo Vaga 

Atual 

Vaga  

Extinta 

Vaga 

Ocupada 

Total 

Coordenador de Creche 01 01 00 00 

Jardineiro 02 01 00 01 

Operador de Maquina/Patroleiro 07 03 02 04 

Pedreiro 05 01 01 04 

Psicólogo 05 02 03 03 



 

Cargo Vaga 

Atual 

Vaga  

Extinta 

Vaga 

Ocupada 

Total 

Agente Comunitário de Saúde 20 04 15 16 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 10 02 03 08 

Atendente do Centro de Saúde 05 02 01 03 

Auxiliar Técnico de Engenharia 01 01 00 00 

Auxiliar de Limpeza Pública 18 09 05 09 

Auxiliar de Serviços Gerais 35 04 27 31 

Continuo 05 03 01 02 

Vigia 04 03 00 01 

Zelador de Matadouro 01 01 00 00 

Zelador de Praças e Piscinas 08 02 04 06 

Técnico de Enfermagem 08 02 00 06 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Artigo 2º – Ficam criados junto ao quadro da estrutura administrativa da Prefeitura 

Municipal de Tarabai, 14 (quatorze) cargos de provimento efetivo, abaixo 

discriminados: 

 

 

Cargo Vaga  

Atual 

Vaga  

Criada 

Vaga  

Ocupada 

Total 

Licitador 00 01 00 01 

Contador 00 01 00 01 

Secretário Administrativo 00 02 00 02 

Secretário da Junta Militar 00 01 00 01 

Motorista de Gabinete 00 01 00 01 

Chefe da Seção Tesouraria 00 01 00 01 

Assistente de Tesouraria 00 01 00 01 

Assistente de Contabilidade 00 01 00 01 

Auxiliar do Departamento de Pessoal 00 01 00 01 

Digitador 02 01 01 03 

Chefe Manutenção Praças e Jardins 00 01 00 01 

Gestor Técnico da Secretária da Saúde 00 01 00 01 

Coordenador da Seção de Tesouraria 00 01 00 01 

 

 

 



 

Artigo 3º – Em face do que dispõem os artigos anteriores o quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Tarabai fica disposto conforme  anexos I da Lei,1249/2010 que 

integra a presente Lei. 

 

Artigo 4º - As despesas decorrentes da presente Lei onerarão dotações orçamentárias 

próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

 

 

QUADRO DE PESSOAL EFETIVO 

ANEXO I 

CARGO PADRÃO VALOR 

Auxiliar de Limpeza Pública 1-A R$ 678,00 

Auxiliar de Serviço Geral 1-A R$ 678,00 

Zelador(praça, pisc,rodov.,san.) 1-A R$ 678,00 

Agente de Saneamento  2-A R$ 678,00 

Auxiliar de Mecânico 2-A R$ 678,00 

Merendeira 2-A R$ 678,00 

Contínuo 2-A R$ 678,00 

Jardineiro 2-A R$ 678,00 

Trabalhador Braçal 2-A R$ 678,00 

Zelador Cemitério 2-A R$ 678,00 

Zelador do Estádio 2-A R$ 678,00 

Vigia 2-A R$ 678,00 

Atendente do Centro de Saúde 3-A R$ 678,00 

Auxiliar de Secretaria 3-A R$ 678,00 



 

Telefonista 3-A R$ 678,00 

Auxiliar de Biblioteca 4-A R$ 678,00 

Auxiliar de Campo (sucen) 4-A R$ 678,00 

Auxiliar de Desenvolv. Infantil 4-A R$ 678,00 

Auxiliar de Dentista 4-A R$ 678,00 

Inspetor de Aluno 4-A R$ 678,00 

Monitor de Informática 4-A R$ 678,00 

Visitador Sanitário 4-A R$ 678,00 

Encarregado Limpeza Pública 5-A R$ 678,00 

Fiscal de Comércio 5-A R$ 678,00 

Auxiliar de Enfermagem 6-A R$ 678,00 

Auxiliar de Lançadoria 6-A R$ 678,00 

Auxiliar de Farmácia 6-A R$ 678,00 

Digitador 6-A R$ 678,00 

Escriturário A 6-A R$ 678,00 

Pedreiro 6-A R$ 678,00 

Supervisor Controle Endemias 6-A R$ 678,00 

Técnico de Enfermagem 6-A R$ 678,00 

Motorista 6-A R$ 678,00 

 

 

 

 



 

Agente Comunitário da Saúde 6-1               R$    690,06 

Almoxarife 7-A R$    729,02 

Escriturário B 7-A R$    729,02 

Operador de Máquina/Patroleiro 7-A R$    729,02 

Auxiliar de Contabilidade 7-A R$    729,02 

Auxiliar de Tesouraria 7-A R$    729,02 

Fiscal de Turma 8-A R$    771,51 

Bibliotecário 8-A R$    771,51 

Mecânico 8-A R$    771,51 

Auxiliar do Depto. de Pessoal 8-A R$    771,51 

Chefe Manutenção de Praças e Jardins 9-A               R$     871,51 

Lançador  10-A R$    916,06 

Secretário  10-A R$    916,06 

Assistente Social  11-A R$ 1.162,29 

Enc. Departamento de Pessoal  11-A R$ 1.162,29 

Supervisor de Tributos  11-A R$ 1.162,29 

Fonoaudiólogo  11-A R$ 1.162,29 

Psicólogo  11-A R$ 1.162,29 

Motorista de Gabinete  11-A R$ 1.162,29 

Secretário Administrativo  11-A R$ 1.162,29 

Secretário da Junta Militar  11-A R$ 1.162,29 

Assistente de Tesouraria  11-A R$ 1.162,29 



 

Assistente de Contabilidade  11-A R$ 1.162,29 

Enfermeira  12-A R$ 1.279,37 

Fiscal Geral  12-A R$ 1.279,37 

Farmacêutico  12-A R$ 1.279,37 

Fisioterapeuta  12-A R$ 1.279,37 

Maestro  12-A R$ 1.279,37 

Medico Veterinário  12-A R$ 1.279,37 

Tesoureiro  12-A R$ 1.279,37 

Assessor Contábil  12-A R$ 1.279,37 

Dentista  13-A R$ 1.480,12 

Coordenador  13-A R$ 1.480,12 

Coordenador da Seção de Tesouraria 13-A R$ 1.480,12 

Nutricionista  14-A R$ 1.628,12 

Engenheiro Civil  14-A R$ 1.628,12 

Licitador 14-1 R$ 1.800,07 

Engenheiro Agrônomo 14-1 R$ 1.800,07 

Médico Ginecologista 14-1 R$ 1.800,07 

Chefe da Seção Tesouraria 14-1 R$ 1.800,07 

Contador  15-A R$ 2.381,82 

Médico  15-A  R$ 2.381,82 

Gestor Técnico da Secretária da Saúde 16-A R$ 3.658,00 

Médico  17-A R$ 4.763,64 

  



 

 

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIAS NATALINO PEREIRA 

PREFEITO 

Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal na data supra. 

 

 

 

 

ANDRÉA PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA 

 


